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CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA ESTADO OE SÃO PAULO CEP ·11eao 

RESO l._U...._Ç Ã_O __ N_2_ 1/85 

A ~'êsa da Câmara Munici:r;al de Ubatuba, no uso de suas 
atribuições legsis, faz seber que a Câmara Municipal, em Sessão O,! 

dinária reslizada no dia 25 de fevereiro de 1985, aprovou e ela 
promulga a seg~inte 

P3SOHJÇÃO: 

Art. 12 - Fica concedida no presente exercício, a partir do mês de 
fevereiro, uma gratificação mensé::.l às seguintes pessoas 
que, sem vínculo er::tpregs.tício, prestam serviços à Câmara 
Hunicipal: 

Sr. PITÁGC~AS PER.~IRA 
gu.éirC.L dcs sessões ••••••••••••••••••••••• crt 90.000 

Sr. CAR.lOS P:EP.EIR.n DE C1J1T-OS 
gravador das sessões •••.•••.••••••.•••••• cr$ 90.000 

Sr • Z OS~ E RN:E B RAZ 
servente ••••.....•..••••....••.•••••••••• Cr$ 110 .ooo 

Srª 1i.LR.IA lUCIA m: A~rnRADE 
faxineira ••••••.....•...•.••••••.•.•••••• Cr$ 110 .OCO 

TO TAL ••••••••• cr$ 400 .000 

Parágrafo único - Ocorrendo a desistência ou dispensa, por qual 

quer motivo, de um ou mais dos beneficiados citados no 
artigo, o senhor Presidente da Câmara poderá, a seu cri
tério, indicar outro, ou outros, sujeitos sempre às di&
posições co~ tifü,;s nesta Resoiução .-

Art. 2Q - Será suspenso ou c<:mcelado o pagemento da gratificação 
referido no artigo anterior se, em qualquer tempo, o be
nefj ciudo deixsr de atender ao serviço, salvo por motivo 
de absoluta impcssi biiideàe, a critério da 1-:Têsa da Câma-

Art. 32 - A despe se decorrente da execução deE~ta Resolução correrá 
por conta da verba 10 3131 01.01.0012.0l - Remuneração/ 
de Serviços Pessoais, d& dotação da Câmara Municipal.-
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Art. 4~ - Esta Res.o::_u.ção entru em vigor na data de sua publica -

ção, Vi[orando até 31 de janeiro de 1986.-

Art. 5º - Fic~m revogadas as disposiçôes em contrário.-

Secretário 

SEBAsTn.~~ D<ii:os 
2Q Secretário 
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